
ESTADO DE SÃO PAULO 

Conat'de amrÍl ·lo extraordlnár1o 

O PRBPEI'f01 DO 111DICf PIO DB A88I&t 
Pa90 aaber que a Câmara Mun1o1pal decreta e eu aan.

clono a aegu1nt e lei: 

Artigo 19 - j eonoed1do à • COMISS1o PR6-IBITALAÇ10 DA PACULl>ADlC l>B 
PILOSOPIA • 1958 • • U1ll auxílio extrs.ord1nÁr1o de ('.x $ 
l0.000.00 (d;,,z mil cruzeiros). 

Artigo 21 - Atha de ocorr·er às daepea.!la com a. execução deata lei, f'1-

ca aberto, na Dir•tori� de Contabilidade, um crédito es

pecial de c�t io.000,00 (déz m11 eru.�eiroa). 
Artigo 3; .. O Talôr do arédtto (\o 1::rue trata o artigo 21 será coberto 

com os recursos rtnanc.:,1roa provenlentea do exoeaao de 
arrecs.daçio .P'rev1sto po..ra o corrent6 exero1o1o. 

J.rt1go 4a - Esta lei eatrará 0i11 v-1go.r na data de sua publicação, re-
, 

vogada• aa dlapoaiçõea em. contrario. 
Prefeitura Kun1c1pal de Aaais1 � l� de ma.lo.ide l.957• 
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.,,,,._. Diretor Atim!n1etrativo 

Publicada :na DiretoriA Adm1n!strativ• da Pret'e1tlll'"ll.• .. 

10 de maio de i.957. ·"" 
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